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1 Introdução

O direito é a consciência de que devemos existir socialmente dentro de 
padrões mínimos que facultem ao ser uma vida digna, materialmente exerci-
da pelas garantias que o ordenamento jurídico estabelece e promove os meios 
necessários de acesso e fruição desse arcabouço garantista.

No ordenamento pátrio, a conquista de um sistema de jurisdição social 
que se baseia no tratamento igualitário aos jurisdicionalizados, tem-se 
consolidado pela luta incessante daqueles que não aceitam a realidade como 
cenário estático e imutável, antes  na esperança como propulsora de 
manifestações progressivas e militam na busca de que suas convicções 
internas aliadas à reivindicação e ao exercício consciente da cidadania tornem 
a esperança em decisão política, diminuindo desigualdades de leis injustas 
que, no processo de produção, privilegiam o capital.

A defensoria pública garantida pela Constituição de 1988 é exemplo 
dessa tentativa em dar meios aos excluídos sociais de alcançarem a prestação 

A equidade é o princípio orientador das decisões judiciais que se inclinam ao 
bem. É ferramenta hábil somada ao princípio da dignidade humana que 
norteia as decisões do juiz ao deslinde das controvérsias humanas em busca 
da justiça social. O julgamento justo se torna possível quando se aplica a 
norma a um caso concreto amparado pela reflexão embasada na busca pela 
equidade, diminuindo as desigualdades existentes, amenizando o rigor da lei 
para que se produza justiça a cada caso.

is the guiding principle of judicial decisions that tends to the right. 
With the principle of human dignity, it is a useful tool to show the judge the 
way that leads to the solution of controversies in which people search for 
social justice. Fair trial becomes possible when, applying the law in a real 
case, the judge also emphasizes the equity, which will reduce existing 
inequalities and making justice in each case.

creem



jurisdicional e pedirem que o órgão do poder judiciário diga qual é o direito 
que assiste aquele que foi marginalizado pelas raízes do modelo capitalista, 
que influencia claramente a produção legislativa a manter os benefícios aos 
que sempre tiveram os meios de produção, o capital e a terra.Com a imple-
mentação do art. 5º, LXXIV da CF/88, qual seja a assistência jurídica gratuita 
e integral, ainda que padecendo de deficiências evidentes, como o excesso de 
demanda e a escassa oferta de defensorias públicas, o cidadão, timidamente, 
aproximou-se do poder judiciário, que tão distante vagou por extremos 
intangíveis ao trabalhador simples e sem qualificação, para quem o judiciário 
sempre foi aquela estátua cega aos seus direitos e sem emoções para os seus 
interesses.

A justiça tornou-se acessível aos cidadãos de baixa renda que, diga-se de 
passagem, representam mais da metade da população brasileira, mas não só o 
completo acesso deve ser garantido e, em última manifestação, também o 
julgamento justo e imparcial, sendo o juiz o protagonista dessa realização. 
Como alcançar um julgamento justo, imparcial, equidistante e ainda aplacan-
do o rigor desproporcional que muitas vezes a lei produz ao caso concreto?  É 
no esteio da busca pelos princípios que norteiam o julgador ao encontro da 
decisão justa para cada caso, ainda que contrariando a norma aparentemente 
correta para o fato, que se pretende desenvolver a proposta desse artigo; pois 
uma decisão justa é o paradigma que a sociedade espera que nunca seja 
afastado de suas conquistas ao logo da história.

2 Conceito de Justiça

A concepção de Sócrates é boa para nortear o caminho a ser perquirido na 
busca da justiça, mas não há de esgotar a gênese desse instituto, já que carrega 
em si boa carga de moral e não se enquadra em um conceito fechado e termi-
nado, sendo variável em cada caso que se pretenda empreender o que seja “o 
justo”. Baseado na porosidade da justiça, pode-se inferir que, em cada situa-

O desafio em conceituar “justiça” tem sido objeto de estudo de grandes 
nomes de nossa história intelectual. Desde Sócrates, o homem se propõe a 
definir o que venha ser a justiça. No entanto, a dificuldade conceitual permite 
as mais diversas subjeções entre os filósofos quando da aplicação em um caso 
concreto.

Para Sócrates, a justiça se manifesta quando os detentores do poder de 
comando agem pautados no interesse coletivo mesmo que em detrimento de 
seus próprios interesses. Nessa perspectiva de visão coletiva, ele alcança a 
virtude máxima tão necessária à aquisição da justiça como premissa de sua 
conduta quotidiana (PLATÃO, 1997). 
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ção fática, é manifestada a necessidade de adequação dos objetos de instrução 
ao julgamento do caso, garantindo não a justiça de aplicação geral, mas o 
justo próprio e acertado para o caso concreto, assim como se refere Paulo 
Dourado de Gusmão ao citar Stammler, para quem a justiça não possui 
conceito material, e sim formal, variando conforme o tempo e o espaço, 
devendo ser encontrada diariamente e não para sempre. (STAMMLER, 1930, 
apud GUSMÃO, 2006, p. 93).

A justiça não se define com objetividade, variando em cada cena do palco 
social, mas, diante do injusto, até o mais simples dos expectadores é capaz de 
identificá-lo, qualificando-o como algo atroz que precisa sofrer coerção para 
extirpá-lo do seio social. É nesse momento que nasce o cabimento da criação 
do justo que se moldará ao caso deflagrado para restabelecer o ideal que o 
direito busca garantir, qual seja, a paz e convívio social.

A Igualdade é atributo que constrói a justiça em cada caso, mas, para 
concebê-la como regra a ser seguida em busca do justo, não se pode apenas 
declarar formalmente o tratamento igual dos envolvidos no processo de 
definição da justiça, pois considerar iguais para todos os efeitos, seres sociais 
que por natureza sempre se apresentam desiguais, seria a forma mais autênti-
ca de consagrar o injusto no que se pretende decidir. Paulo Dourado de 
Gusmão declina a concepção de como se deve aplicar a igualdade nas rela-
ções sociais  a justiça, que deve ser a linha diretiva de quem se 
proponha a julgar:

Nada mais revoltante do que a desigualdade de tratamento. 

Sinônimo de injustiça são as desigualdades sociais, bem como o 

nivelamento social por inexistir homem igual ao outro, situação 

idêntica à outra. Há semelhanças. O mérito de cada um ou o valor 

de cada um, a gravidade do dano, da falta, do ilícito, a natureza da 

função ou do papel social, devem guiar legisladores e juízes na 

distribuição de prêmios, vantagens, prerrogativas e penas. Por 

isso, a igualdade na maioria das vezes deve significar proporcio-

nalidade ou, então, igualdade de oportunidades dada a todos. 

(GUSMÃO, 2006, p.90).

Segundo Aristóteles, filósofo grego que se emprenhou na sistematização 
de um método que demonstrasse a convergência das manifestações do 
conhecimento humano a um mesmo tronco, a justiça é uma virtude que surge 
diante do exercício do caráter das pessoas, sendo produto das experiências e 
evoluções sociais de cada indivíduo, descortinando-se como algo intrínseco 
ao ser humano, assim como a injustiça: 

sem prescindir
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A justiça é aquela disposição de caráter que torna as pessoas 

propensas a fazer o que é justo, que as faz agir justamente e a desejar o 

que é justo; de modo análogo, a injustiça é a disposição que leva as 

pessoas a agirem injustamente e a desejar o que é injusto. [...] A justiça 

não é uma parte da virtude, mas a virtude inteira; nem seu contrário, a 

injustiça, é uma parte do vício, mas o vício por completo. [...] Aquilo 

que é justiça praticada em relação ao próximo, como uma determina-

da disposição de caráter em si mesmo, é virtude. (ARISTÓTELES. 

2008, p.103-106).

A justiça como virtude tem caráter pessoal e subjetivo, determinando-se 
de acordo com o agente que é fruto da educação, cultura, política, crença, 
religião, família, de 
cada uma dessas condições de caráter, dando margem a indagações pela 
inerência da justiça ao homem, ou seja, pode ele agir com justiça diante de um 
fato e ser injusto diante de outro? Ou ser um justo juiz e injusto marido? O 
homem virtuoso que tem o caráter do justo impresso em suas decisões pode 
ao mesmo tempo conceber a injustiça nas suas relações familiares e afetivas? 
Essa disposição de caráter que dá ao homem a internalização da justiça pela 
sua experiência social é passível de conjecturas, pois não delimita parâmetros 
que deve o julgador perquirir em busca da realização da justiça, pois guarda a 
sua concepção no interior humano, na moral, na reflexão pessoal.

Não importa a esse estudo o que se infere internamente como “justo” 
(aspecto subjetivo); antes, buscam-se as linhas diretivas que conduzirão o 
julgador à promoção da justiça ao caso concreto (aspecto objetivo), resultan-
do em fato social, este sim, passivo de observação clara, independentemente 
das convicções intimas de cada pessoa. 

A justiça é uma virtude e não há dúvidas quanto a isso, mas a sociedade 
não pode esperar que os juízes se invistam de uma espiritualidade que os faça 
virtuosos e inclinados internamente ao bem; até porque há urgência em 
solucionar os conflitos que abastecem diariamente a demanda judicial do 
país, e, para os jurisdicionalizados, importa que os julgadores  com 
justiça, independentes de serem justos ou não.

Diante da tarefa que restou consignada ao órgão julgador do poder judi-
ciário, qual seja, não só julgar, mas julgar com justiça, haverá o princípio 
responsável por extrair da generalidade das leis, o melhor aproveitamento ao 
caso analisado, que garanta o bem e faça cessar a injustiça. É pela aplicação da 
equidade propugnada por Aristóteles, que pragmaticamente também a 
definiu como justiça no caso concreto. É com o exercício dos princípios da 
justiça como a dignidade humana, bem como o da equidade, que o julgador 

modificando-se conforme maior ou menor influência 

decidam
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será conduzido pelo caminho do pleno exercício natural da justiça, aparando 
as arestas pontiagudas da lei para que ela se ajuste à realidade, expressando o 
bem e a harmonia que é o fim de todo o sistema e instituições humanas.

É pela equidade que se obterá o resultado útil das decisões judiciais, e é imprová-
vel que o juiz alcance êxito em sua militância se estiver divorciado desse princípio de 
salvaguarda da justiça, pois as leis em sentido abstrato podem até não representar 
qualquer ultraje ou revelia à harmonia constitucional, sendo, portanto, válidas e 
constitucionais; no entanto, a sua aplicação ao caso concreto poderá conceber o 
injusto, ferindo todo arcabouço de princípios que sustenta a criação legislativa, 

 fim e objeto das leis, que é restabelecer a paz e o justo. 
Na busca de mostrar o vigor e a utilidade do princípio da equidade, torna-

se necessária a exposição em tópico próprio, com maiores delineamentos, da 
indissociável relação entre a equidade e o resultado justo das decisões judicia-
is, sendo

3 Equidade: a bússola do julgador 

As leis abstratamente criadas são universais, práticas à aplicação diante 
das relações sociais, sem que se faça distinção de pessoas ou reserve vanta-
gens a qualquer parte. Esse é o ideal que se procura alcançar na promulgação 
de uma lei que regule uma relação específica. Ocorre que, quando há a 
assunção dos motivos que irão trazer a aplicação da norma abstrata, o que se 
obtém é o incremento do erro, pois, diante de algumas situações práticas, a lei 
pode ser inadequada se aplicada imprudentemente. Haverá a incompatibili-
dade real entre o objetivo da norma e o resultado que parece ser encontrado 
quando aplicada, que é injusto e destoa de seu fim.

Nasce a necessidade de um princípio que irá nortear as decisões em todos 
os casos possíveis, não devendo ser afastada em nenhuma atuação daqueles 
que se empenham em decidir, sendo denominada de equidade. Esse é o 
caminho daqueles que não se cansam na busca bem no meio social, pois 
o exercício desse princípio deve pairar sobre a reflexão diária do juiz que, 
mesmo diante de norma aparentemente correta para o desfecho da controvér-
sia, arbitre os limites em que incidirá o poder normativo da lei, sem que ela 
ultrapasse a linha que se desvia do justo e maltrata a dignidade humana.

A equidade se exerce diante de um caso concreto e funciona como um 
corretivo da lei quando ela não se coaduna diante de fatos que não eram 
previstos, pois, ainda que o fossem, o alto grau de generalidade das leis não 
permite regular tais fatos, pela aprofundada e constante transformação da 
realidade social que, em continuar mudança, não se subsume a estática legal. 

contrariando o próprio

também declinado um exemplo que ilustre factualmente a realiza-
ção da justiça no caso concreto.

pelo 
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A essa altura, cabe ser feita uma pequena e singela diferenciação que se 
fomentou na cultura jurídica e doutrinária, qual seja, o significado do julga-
mento por equidade e o julgamento com equidade. Tarefa bastante 
simples, mas de importância crucial, pois julgamento por equidade é aquele 
em que a lei não se atentou ao fato que por ora se pretende julgar; então, não há 
lei que regule o fato social sob foco, sendo necessária a criação da norma para 
o caso concreto, fazendo do juiz não só o intérprete da norma, mas o próprio 
legislador do caso concreto. Nessa condição, só pode o juiz agir quando 
expressamente autorizado por lei como dispõe o art. 127 do Código de 
Processo Civil, in verbis: "Art. 127. O juiz só decidirá por equidade nos casos 
previstos em lei.", fato que é bem definido pelo fragmento aristotélico: 

Por conseguinte, quando a lei estabelece uma lei geral e surge um caso que 

não é abarcado por essa regra, então é correto (visto que o legislador falhou 

e errou por excesso de simplicidade) corrigir a omissão, dizendo o que o 

próprio legislador teria dito se estivesse presente, e que teria incluído na lei 

se tivesse previsto o caso em pauta. (ARISTÓTELES. 2008, p. 125).

Julgamentos com equidade são todas as decisões (no sentido ideal de decisão 
justa) que, no momento da aplicação do dispositivo legal, ajustam os limites e 
alcance da norma, adequando-a ao fato concreto, para que dela se extraia o máxi-
mo de justiça e legitimidade, onde o princípio da dignidade humana deverá ser a 
balança a determinar o grau e a intensidade do efeito justo para o deslinde da causa. 
No aprofundamento dessa definição, cabe citar a saudosa elucubração de Miguel 
Reale, para quem a essência da equidade “é a justiça bem aplicada”, ou seja, 
prudentemente aplicada ao caso. A equidade, no fundo, é o momento dinâmico da 
concreção da justiça em suas várias formas. (REALE. 1977, p. 125).

Com a significação das duas formas de atribuição da equidade nos 
processos de decisão, foi elencada uma maneira de suprir lacunas quando o 
juiz decide por equidade como se legislador fosse; e uma norma principioló-
gica de interpretação jurídica, que é a aplicação da equidade como instrumen-
to de harmonização da norma literal com o seu objetivo fim, o que é totalmen-
te admissível, já que a lei aplicada textualmente nem sempre alcançará seu 

, que é promover a justiça, como ensina Serpa Lopes:

Não se golpeia o Direito Positivo, não se abre a menor brecha na 

norma, cuja essência é respeitada, mas simplesmente esta, ao sopro 

vivificador da equidade, recebe nova coloração, rejuvenesce mais 

adaptada às exigências da vida (SERPA LOPES, 1962 apud 

BARROS, 2004, p. 43).

próprio 

objetivo
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 O caminho para que o juiz alcance a aplicação justa das normas legais 
é aquele que fará remeter seu pensamento na busca da amenização das leis, 
que tantas vezes ultrapassam o alcance legítimo para o qual foram criadas, 
destoando-se dos princípios norteadores da legislação vigente.

Toda decisão deve respeitar os princípios gerais do direito, pois são 
eles que dão sustentação ao edifício da construção normativa; assim, ao 
aplicar a norma ao caso concreto, deverá lançar mão da equidade como norte 
em busca da justiça e apoiar-se nos princípios como linhas diretivas que 
permitirão ao juiz o alcance do verdadeiro sentido da norma a ser aplicada ao 
caso.

Dentre todos os princípios que deve o juiz estar pautado, é sem dúvida 
o de maior quilate e que nunca deve ser prescindido, o da dignidade humana, 
pois não há sistema jurídico legítimo sem que esteja fundado na garantia da 
intangibilidade da dignidade da pessoa humana, sendo que, diante de aparen-
te conflito de princípios e normas, haverá que arrazoar pela proporcionalida-
de, que é o instrumento útil diante dessa colisão, mas sempre prevalecerá o da 
dignidade humana, havendo um criterioso arbitramento daquela que deva 
prevalecer quando se tratar de conflito de dignidade de pessoas distintas; o 
maltrato ao princípio nesse caso, inevitável, deve ser minimizado ao máximo, 
pois pior do que transgredir uma norma é transgredir um princípio, pois 

 a raiz e, consequentemente, toda a árvore normativa, como bem 
reforça Celso Antônio Bandeira de Mello:

Violar um princípio é muito mais grave do que violar uma norma 

qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 

específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de 

comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionali-

dade: conforme o escalão do princípio atingido, pode representar 

insurgência contra todo o sistema, subversão de valores fundamenta-

is, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 

estrutura mestra. Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que o 

sustêm e alui-se toda a estrutura nelas esforçadas. (BANDEIRA DE 

MELLO. 1993, p. 409).

O respeito irrestrito ao princípio esculpido na Constituição Federal da 
dignidade humana é o único caminho que levará o juiz à decisão justa. Não há 
como se esquivar dessa regra mestra de interpretação e aplicação das normas 
legais, pois todo sistema jurídico pátrio, assim como a grande maioria dos 
países ocidentais que aderiram ao modelo constitucionalista de leis após a 
Segunda Guerra Mundial, privilegiam a dignidade humana como a mais alta 

conspurca
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diretriz de toda criação normativa que se estabeleça em nome da proteção do 
ser humano. O compromisso com a dignidade é compromisso com a vida, 
pois sem dignidade não há condições para viver, pois essa existência indigna 
aparelha-se à dos escravos, que só servem para o trabalho e reprodução; neste 
ponto, há vida no sentido biológico, mas distante do sentido ético e moral. 
Vale consignar que, na Constituição Federal de 1988, a dignidade da pessoa 
humana apare

Na procura por decisão justa, o juiz buscará respostas na legislação 
ordinária, que é prática secular em nosso país de raiz civil law. Essa legisla-
ção, por hora, deve estar em harmonia com as linhas traçadas pela Constitui-
ção Federal. Não pode ser prescindida, também, a análise da jurisprudência, 
visto que nem toda lei vigente é válida, pois, diante da declaração da inconsti-
tucionalidade da lei, perde-se a eficácia dela para aplicação geral, mas 
costumeiramente permanece consignada nos códigos como se válidas 
fossem; além disso, não pode olvidar as implicações jurídicas dos tratados 
internacionais que trouxeram a consequente universalização do direito, que 
em certo ponto relativizou a soberania interna, a exemplo da prisão por dívida 
que restou suplantada pela aplicação do Pacto São José da Costa Rica em 
detrimento da Carta Magna do País; e, em matéria penal, deverá observar, 
ainda, a jurisprudência pelo Tribunal Penal Internacional – TPI, corte supra-
nacional da qual o Brasil faz parte desde o Decreto nº. 4.388, de 25 de setem-
bro de 2002.

É nesse ponto, após a inferência sobre toda a criação normativa, que 
servirá de base para a decisão em busca do deslinde, que haverá, por fim, o 
trabalho consciente do juiz para concretizar os princípios da justiça e equida-
de encorpados pela dignidade humana como coluna de sustentação de toda 
construção jurídica. Cabe ao juiz a última palavra para restabelecer a ordem 
nas relações sociais, como preleciona João Baptista Herquenhoff:

Ou será o direito mais justo, pela atuação do juiz, ou não se terá nada. 

Em outras palavras: se o juiz falhar na sua missão de humanizar a lei, 

de descê-la ao homem julgado, de fazer a leitura da lei a partir dos 

ce no seu 1° artigo:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolú-

vel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 

Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:        

              I - a soberania;

              II- a cidadania;

           III - a dignidade da  pessoa humana; [...].

Bruno Carvalho Amaral Dias DIREITO E SOCIEDADE: A BUSCA POR UM JULGAMENTO JUSTO

2017Revista Jurídica do Ministério Público294



autênticos valores da cultura popular, de exploraras contradições do 

sistema legal em favor das maiorias deserdadas pela lei, nada restará 

de útil, socialmente útil, na lei. (HERQUENHOFF, 2005, p. 135).

Para que o leitor se sinta prestigiado pelo exercício da equidade em 
conluio com o princípio da dignidade humana, será mostrado um exemplo de 
justiça no caso concreto; para que a busca pela justiça não seja calada pela 
opressão do sistema que privilegia poucos e se divorcia de muitos –, pois 
sempre haverá quem lute pela igualdade e que apregoe a justiça como direito 
indistinto a todo cidadão – leia-se a decisão do Juiz que ousou julgar com a 
sensibilidade que esperam aqueles que são clientes despatrocinados de uma 
estrutura jurídica que nem sempre decide à altura das necessidades sociais e 
se reféns de leis que lhes tiram toda civilidade:veem 

Marco Antônio Dornelles de Araújo, com 29 anos, brasileiro, solteiro, 

operário, foi indiciado pelo inquérito policial pela contravenção de 

vadiagem, prevista no artigo 59 da Lei das Contravenções Penais. 

Requer o Ministério Público a expedição de Portaria contravencional. 

O que é vadiagem? A resposta é dada pelo artigo supramencionado: 

trata-se de uma norma legal draconiana, injusta e parcial. Destina-se 

apenas ao pobre, ao miserável, ao farrapo humano, curtido vencido 

pela vida. O pau-de-arara do Nordeste, o boia-fria do Sul. O filho do 

pobre, que pobre é, sujeito está à penalização. O filho do rico, que rico 

é, não precisa trabalhar, porque tem renda paterna para lhe assegurar 

os meios de subsistência. Depois se diz que a lei é igual para todos! 

Máxima sonora na boca de um orador, frase mística para apaixonados 

e sonhadores acadêmicos de Direito. Realidade dura e crua para quem 

enfrenta, diariamente, filas e mais filas na busca de um emprego. 

Constatação cruel para quem, diplomado, incursiona pelos caminhos 

da justiça e sente que os pratos da balança não têm o mesmo peso. 

Marco Antônio mora na Ilha das Flores (?) no estuário do Guaíba. 

Carrega sacos. Trabalha "em nome" de um irmão. Seu mal foi estar em 

um bar na Voluntários da Pátria, às 22 horas. Mas se haveria de querer 

que estivesse numa uisqueria ou choperia do centro, ou num 

restaurante de Petrópolis, ou ainda numa boate de Ipanema? Na escala 

de valores utilizada para valorar as pessoas, quem toma um trago de 

cana, num boliche da Voluta, às 22 horas e não tem documento, nem 

um cartão de crédito, é vadio. Quem se encharca de uísque escocês 

numa boate da Zona Sul e, ao sair, na madrugada, dirige (?) um belo 

carro, com a carteira recheada de "cheques especiais", é um burguês. 
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Este, se é pego ao cometer uma infração de trânsito, constatada a 

embriaguez, paga a fiança e se livra solto. Aquele, se não tem 

emprego, é preso por vadiagem. Não tem fiança (e mesmo que 

houvesse, não teria dinheiro para pagá-la) e fica preso. De outro lado, 

na luta para encontrar um lugar ao sol, ficará sempre de fora o mais 

fraco. É sabido que existe desemprego flagrante. O zé-ninguém (já 

está dito), não tem amigos influentes. Não há apresentação, não há 

padrinho. Não tem referências, não tem nome, nem tradição. É 

sempre preterido. É o Nico Bondade, já imortalizado no humorismo 

(mais tragédia que humor) do Chico Anísio. As mãos que produzem 

força, que carregam sacos, que produzem argamassa, que se agarram 

na picareta, nos andaimes, que trazem calos, unhas arrancadas, não 

podem se dar bem com a caneta (veja-se a assinatura do indiciado à 

fls. 5v.) nem com a vida. E hoje, para qualquer emprego, exige-se no 

mínimo o primeiro grau. Aliás, grau acena para graúdo. E deles é o 

reino da terra. Marco Antônio, apesar da imponência do nome, é 

miúdo. E sempre será. Sua esperança? Talvez o Reino do Céu. A lei é 

injusta. Claro que é. Mas a Justiça não é cega? Sim, mas o juiz não é. 

Por isso: Determino o arquivamento do processo deste inquérito

, pois privilegiam a 
pessoa, que é o bem a ser resguardado pela lei, e não o contrário.

. 

Porto Alegre, 27 de setembro de 1999. Moacir Danilo Rodrigues. Juiz 

de Direito 5° Vara Criminal. (NUNES, 2007, p. 378).

É no desejo de ver a justiça sendo aplicada de forma equilibrada, alcan-
çando cidadãos, independente de raça, crença ou status social, que se espera o 
exercício reiterado da equidade, para que mais decisões como essa sejam 
comuns e motivo de orgulho de toda nação brasileira

Conclusão

Uma decisão justa, que recomponha o equilíbrio nas relações sociais, 
passa pelo crivo da reflexão do julgador, que deverá esmerar-se na busca do 
julgamento com equidade, praticando-o reiteradamente com base na dignida-
de humana. Assim, diminuindo as desigualdades, aparando as extremidades 
pontiagudas da lei, afastando-a em caso de maltrato à princípios maiores, é 
que o juiz alcançará a harmonização pela composição justa das demandas 
sociais, pois a equidade tem força motriz para dar maior afeição ao poder 
judiciário, que andou por muito tempo distante daqueles que representam a 
maioria e mais precisam da sua atenção. A bússola se chama equidade: é ela 
que guiará o juiz na direção da decisão justa.
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